
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E ENGENHARIAS

GABINETE DA DIREÇÃO

PORTARIA Nº. 016, DE 31 DE AGOSTO DE 2021
*Revogada pela PORTARIA Nº. 017, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021

A diretora do Centro de Ciências Agrárias e Engenharias da Universidade Federal do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, considerando a Instrução
Normativa nº. 14/2018 do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União,
RESOLVE:

Art. 1º. Alterar a Portaria nº. 015, de 27 de agosto de 2021.

Art. 2º. A Comissão de Sindicância de que trata a Portaria nº. 015, de 27 de agosto de
2021, passa a ter, para a conclusão dos trabalhos, o prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por
igual período, contados a partir da data de sua assinatura.

LOUISIANE DE CARVALHO NUNES
Diretora do CCAE/UFES
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